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EST ADO DA PARA í \ncia Elecutiva de Registro Je '';0;. ', 
Leglslaçào da Casa CIvil do Go ar"O ,. 

LEIN" '10. Y<;;G DE DE MA I O DE20IS. 
AUTORJA: MESA DIRETORA 

Revoga a Lei n" 1 n.358, de 07 de 
outuhro de 20 14, e dá outras 
providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Faço saber' qlle o Poder Legislativo d CCfil:! ta 'e" clI 

sanciono a seguinte Lei: 

A rI. .I o Fica revogatl;l a Lei nO 10,358. de 07 de o Ulub ro 
de 20J 4, publio lda no Di;írio Ofiei;d do Es tado de 08 tl e o utub ro de 20 14, 

Art. ZO Est~ Le i e nlra e m v igor na tlaL~ tle sua 
pub licação , 

PALÁCIO DO GOV~RNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em João Pessoa, A LI ele 'lllC\.Ah' de 20 I 5; 127() ela 

Pmel,m'ç'o d, r\bl ;"". ~ Q-,AJ 
\ ~~EIRA COU TINHO 

Governador 


